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AcoRDo or ceoÊn¡crA DE rrusreleçÕrs
PRAçA FIL

ENTREi

LISBOA FEIRAS CONGRESSOS E EVENTOS FCE / ASSOCTNçÃO
EMPRESARIAL, pessoa colectiva n.o 503 657 891, com sede no Ediffcto FIL, Rua do
Bojador, Parque das Nações, 1998-010 Lisboa, neste acto representada por Maria João
Rocha de Matos e losé Mlguel Comporta, ambos com poderes bastantes para o acto/ e

doravante designada por LISBOA-FCE,

JUNTA DE FREGUESIA Do PARQUE DAs NAçöES, pessoa colectiva n.o 510 B7B

393, com sede na Alameda dos oceanos n.o 93, parque das Nações, rggo-2rz Lisboa,
representada neste acto pelo Presldente José Rodrlgues Moreno, com poderes para o
acto, diante designada por Entidade Beneficiária.

E reclprocamente acordado e livremente aceite o presente ACoRDO DE CEDÊNCIA A
PRAçA FIL, nos termos das Cláusulas e Considerandos segulntes:

CONSIÞERANDO QUE:

A. A LISBOA-FCE é uma pessoa colectiva de direito privado e de reconhecida

utilidade pública;

B, A LISBOA-FCE é uma associação empresarial que tem por fim, entre outros, na

promoção e realização de acções que vlsam o apoio às empresas e demais

entídades, proporcionando e disponiblllzando lnfra-estruturas adequadas para a

organização de congressos, felras, exposição e outros certames similares;

C. A JUNTA DE FREGUESIA DO PARQUE DAS NAçõES, através do Programa

Atividades de Animação e Apoio å Famllia e Componente de Apoio å Família,

pretende realizar a Comemoração do Aniversárlo da AAAF/CAF entre a Junta de

Freguesia do Parque das Nações e PT MEETING CENTER;
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As nartes Açordam no sequlnteì

Çláusula Primeira

Obiecto

O presente Acordo tem por objecto o estabelecimento das condições de cedência da

Praça FIL å ent¡dade Beneficiária, com vista å reallzação do COMEMORAçÃO DO

ANIVERSÁRIO DA AAAF/CAF, que terá lugar dla 1B de Abril de 2oL7.

Cláusula Segunda

Cedência

Pelo presente Acordo a LISBOA-FCE cede à Entldade Beneflclária, e esta aceita, a

utilização Praça FIL no dia 1B de Abril de 2077, no horário de realização

compreendido entre as 10:00 e as 16:00 horas.

Cláusula Terceira

Custo das Instalações

A ocupação Espaço Exterior (Praça FIL), no dia e horário referido na Cláusula

Segunda do presente Acordo tem um custo de € 5.906,80€ (cinco mil novecentos e

seis euros e oltenta cêntimos), acrescldo de IVA à taxa legal em vigor,

Cláusula Quarta
Isenção de Pagamento

A LISBOA-FCE, ern reconhecimento pela actividade que tern vindo a ser desenvolvida

pela Enudade Beneflciária, isenta a segunda contratante do pagamento do valor

devido pela cedência do Espaço Exterior (Praça FIL), pelo que a presente cedência

das referidas inslalaçöes faz-se a título gratuito'

Cláusula Quinta

Pagamentos da Entidade Beneficiária

1. Os serviços de (i) Eletricídade, (li) piquete de apoio ao evento e ainda (ill) os

serviços de límpeza à realização do evento melhor identificado na Cláusula

Primeira, serão cedidos a título gratuito pela LISBOA-FCE à Entidade

Beneficiária,
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2' A Entidade Beneficiária respeítará todos os acordos de exclusividade em vigor no

åmbito da actividade exerclda na LISBOA-FCE, norneadamente os serviços de
catering e audiovlsuais, ficando obrigada a não contratar com terceiros os
serviços objecto dos supra referidos acordos de excluslvldade.

Cláusula Sexta
Outras Obrigações da Entidade Beneficiária

1 - Pelo presente Acordo a Entidade Beneficlária fica obrigada a:
a) Cumprír o Regulamento das Condições Gerais da FIL, que se anexa e fica a

fazer parte íntegrante deste Acordo como Anexo I;
b) Colocar o logótlpo da da FIL em todo o material promocional escrito do

evento;

c) Fazer referência ao apoio da LISBOA-FCE em toda a comunicação verbal do
evento;

d) informar que o local de realização do evento é FIL - Feira Internacional de
Lisboa

e) Entregar à LISBOA-FCE o press book do evento;
f) Informar os voluntários / colaboradores da Entidade Beneflclárla das regras

de funcionamento da FIL, nomeadamente quanto aos horárlos de
funcÍonamento, normas de segurança e finalldade do parque de cargas e

descargas;

g) Não contratar com terceiros os servlços objecto dos acordos de exclusivldade
celebrados pela LISBOA-FCE no åmbito do exercício da actividade na FIL;

h) Zelar pelo cumprimento das regras da FIL por parte dos seus voluntárlos /
colaboradores, nomeadamente assegurar a sua correcta idenilficação nas

¡nstalações da FIL, nos períodos estabelecidos na cláusula primeira.

Cláusula Sétima
Incumprimento

o não cumprlmento deste Acordo ou de qualquer uma das suas Cláusulas por causa

imputável a uma das partes confere às outras partes o direito a serem indemnizadas

nos termos gerais de direito.
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Cláusula Oitava

Comunicações

Todas as comunicações entre as partes relativas à execução deste acordo serão feltas,

por escrito, para as pessoas e moradas abalxo lndicadas, ou para guem as venha a

substltuir, desde que, neste caso, tal facto seja previamente comunicado à outra parte:

a) Para LISBOA-FCE:

Nome: Maria João Rocha de Matos

Morada: Edifício FIL, Rua do Bojador, Parque das Nações, 1998-010 Lisboa

Telefone: 2L 360 74 07

e-mall r direcca g, fil.ccl(ôçcl.fil. pt

b) Para JUI{TÀDE FREGUESIA do Paroqe da¡_Nacões

Nome: José Rodrigues Moreno

Morada: Alameda dos Oceanos n.o 93, Parque das Nações, 1990-272 Lisboa

Telefone: 270 3t7 7LL

e-ma il : atend I mento@jf- pa rJ¡ uedasnacoes. pt

Çláusula Nona

Disposições flnals

1. As dúvidas suscitadas pela aplicação do presente Acordo serâo esclarecidas e

lnterpretadas de comum acordo entre os representantes das partes,

2. O presente a Acordo é celebrado para a realizaçâo do evento COMEMORAÇÃO DO

ANIVERSÁRIO DA AAAF/CAF, não podendo ser renovado e cessando

automatlcamente com o termo da realização do evento, sem prejuízo do disposto

na cláusula sexta deste acordo.

Cláusula Déclma

Aceitação

As partes, LISBOA-FCE e Entidade Beneficiária, aceitam o presente Acordo de

Cedêncla da praça FIL nos seus precisos termos e declaram compreender

perfeltamente todo o conteúdo das suas Cláusulas e Considerandos.



Cláusula Décima Primeira
Foro

Para apreciar e dirimir qualquer questão ou lltígio emergente da interpretação,

lntegração e execuçäo clo presente äcordo as partes deslgnam, desdo já, com expressa

renúncla a qualquer outro¿ o Foro da Comarca de Llsboa.

Esfe Acordo é assinado em Llsboa, ao dia 17 de Abril de 20L7 , em dois exemplares de

igual valor e contêúdo, valèndo ambos como origlnal, flçando urn orlglnal em poder da

LISBOA-FCE e o outro em poder da Entidade Beneflciária'

PeIA LISBOA.FCE

b

Maria João Rocha de Matos Mlguel

PCIA JUNTA DE FREGUESIA DO PARQUE DAS NAçöES

rigues Moreno
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